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EI COMPLEMENTAR N° 181/2017 
De 16 de outubro de 2017. 

"Dispõe sobre a descrição do requisito para preenchimento do cargo efetivo de Controlador 
Interno, conforme especrca. " 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito do Município de 
Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1°. O carg efetivo de Controlador Interno, Ref. 20-A, contido no Anexo I - 
Quadro "A" - Cargo de Provimento Efetivo - 40 horas semanais - que integra a Lei 
Complementar n? 74, ~e 17 de maio de 2.006, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
passa a vigorar com a srguinte modificação no requisito para preenchimento do cargo: 

QUANT: 01 I REF: 20-A 
DENOMINÂ-ÇAO: Cóntrolador Interno 
ATRIBUIÇAO: promove a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, no tocante à legalidade, legitimidade e economicidade na administração dos 
recursos e bens públi I os, nos termos dos artigos 31, 70 a 75 da CF, artigo 150 da 
Constituição do Estado de São Paulo e parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de mai~ de 2000; avalia o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianual, bem como ra Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; avalia a execução dos 
programas constantes dos orçamentos quanto ao cumprimento das metas físicas e 
financeiras; verifica os limites e condições para realização de operações de crédito e 
inscrição em restos a ~agar; verifica, periodicamente, a observância do limite da despesa 
total com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retomo ao respectivo limite; 
verifica as providêncil' tomadas para recondução dos montantes das dívidas consolidada 
e mobiliária aos resp ctivos limites; controla a destinação de recursos obtidos com a 
alienação de ativos; ac I mpanha o cumprimento dos gastos mínimos em educação e saúde; 
acompanha o cumprimento dos limites de gastos do Poder Legislativo Municipal; verifica 
a correta aplicação da~~transferências voluntárias; controla a destinação de recursos para 
os setores público e pr~tado; avalia o montante da dívida e as condições de endividamento 
do Município; verifica os atos de gestão referentes aos procedimentos licitatórios, 
contratos, convênios, contratação de pessoal, inclusive obrigações previdenciárias, 
adiantamentos e diárias; revisa os balancetes periódicos e prestação de contas anuais com 
vistas à remessa ao Tribunal de Contas do Estado; aprecia o relatório resumido da 
execução orçamentária, bem como o relatório da gestão fiscal, assinando-os; apoia o 
Controle Externo no exercício de sua missão institucional; e age de forma preventiva para 
eliminar irregularidade~ ou ilegalidades nos atos administrativos. 
REQUISITOS P A~ PREENCHIMENTO: ensino superior completo em 
Administração de Em~resas, Ciências Contábeis, Direito, Gestão de Políticas Públicas e 
ou Economia 
FORMA DE PROVI~ENTO: concurso público. 
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Art. r. Esta ei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõ s em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
16 de outubro de 2.017 

~'!vC?UJ) /( 
JOSÉlMARCOS/Ai VES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro pr prio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 
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